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Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

l4.l33l2l e a\terações posteriores, que entre si celebram a

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito publico interno, CNPJ

sob o Í1o 13.897.111/000 I-97, com sede na Rua Lindaura
Sapucaia Costa, Íto 1 16 Centro , Capela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Luis Romeu
Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal, doravante
denominado CONTRATANTE, e, do outro, a emrpesa

GRADUS ASSESSORIA E CONSULTORIA
CONTÁBI, inscrita no CI\PJ: sob o n' A7.602.45310001-

37, com sede à Av. Tancredo Neveso no 2539, Cond. CEO
Salvador Shoppirg, Ed. Torre Nova Iorque, sala 1601e

1605, Caminho das A.ryorss, SalVador/BA, representado
pelo Sr. José Inácio Soares Neto, lnscrito no CPF sob o no

006.***.***-40, denominando-se a partir de agora

CONTMTADO. Resolvem fir,mar o presente Termo de

Contrato, com base na Inexigibilidade de Licitação no

0AA2025, regido no que couber pela Lei Federal no

14.133121 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e

condições abaixo estabelecidas :
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O presente contrato terá o regime de execução empreitada por preço global.

O presente contrato esta vinculado ao Processo Administrativo no 003l2025,Inexigibilidade de

Licitaçáo no 00212025, e proposta comercial apresentada pela CONTRATAI)A, que

independente de transcrição integram este instrumento contratual.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor de R$
20.000,00 (Vinte mil reais) mensal e 1 (uma) parcela de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais),
vencivel no mês de dezembro 2025, referente a todos os procedimentos para elaboração e

levantamento do balanço do exercício. Tendo como valor Global do referido contrato, o valor de

RS 260.000,00 (Duzentos e sessenta mil reais).
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Partúgrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com

os serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

Parógrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federaln' 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n"
12.440 I 20 | | e I 4.333 I 2L);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 
-

e) Certidão Negativa de DéÜito para com a Fazenda Mun-icipal, da sede da licitante ou

Parágrafo Primeiro - A CONTRATA.DA deverá".destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do

Imposto de Renda sobre.ô.vâlor total da Prestação de Serviços/Produtos Fomecidos, sob pena

sofrer retenção conforme apuração rcalizadapela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seJa isenta da Retenção de Imposto de Renda,

deverá encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I,

II ou III do Decreto Municipal n" 08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de

comprovação da Isenção pretendida."

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo

Adm. no OO312O25 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por
servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o

qual procederá à conferência dos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqú registrado só se dará após adotados, pelo

Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n." 14.133121.

\/

\./

Mediante expresso
reajustados pelo
base do termo ds',

contrato e

ParágraÍo
elaborar Termo
em período

a

poderá ter seus preços

IBGE na data
assinatura do

e

do contrato,
a se assiste

o
do

Sobre o

estabelecidos no da

Municipal no 084 de

termos da Lei
de receita nos

de

de 201

contrato, o
percentuais
I e Decreto

a



\/

\/

PREFEITURA MUI-IICIPAL DE

TAPETA DO AUTO ALEGRE il BAHIA

4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota FiscallFatttra ou entre o objeto efetivamente

prestados, o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.

4.4 - O prazo paruprestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinahra do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 podeú ser prolrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

desde que ocoffa motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

Anual:

Para este contrato não foram exigidas garantias.

CONTRATANTE.
g) E a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas pàÍa a

habiiitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECTMA PRIMEIRA . DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:
a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo

devidamente justiÍicado ;

FONTE DE
RECURSOS

ELEMENTO DE
: DESPESA

1.500.0000
1.500.1001
1 .500.1002

Pessoalde
Contratos

- Outras

técnicos e administrativos
de serviços

0610 - Fundo MuniciPal de

07 11 - Fundo MuniciPal
Assistência Social

de

e PlanejAdministração
-Fundo0508 Municipal

Educação

de

0406 - Secretaria

I - Constitui
contratado;a) Prestar AS OS ser

b) instrumento;

c) Efetuar
II - Constitui
a) em SEUS decorrentes da

execução do contribuição de

vales-refeições,
ou a terceiros,b) Responder

decorrentes execução do contrato;

c) Comunicar à çaríLter urgente, além de

prestar os do contrato;

d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou vigente;

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata coffeção, sem ônus para o MunicíPio;

0 Entregar os Bens/Serviços conforÍne definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

I
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b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto

contratual até o limite permitido por lei.
II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

ôomo pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;
Pardgrafo Primeiroz A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesrnas eondições deste contrato, os

acrésiimos ou supressões efetuadas ate limite de 25%o (Vinte e cln'êo-por cento) do valor inicial do

Contrato.
Parágrafo Segundo: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo mríximo de 20

dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimenio do equilíbrio econômico-

ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força maior.

CLÁUSULA DÉCIMÂ QUARTA. DAS PENALII,ADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n." 14.133121, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo administrativo.

§1o- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

I. 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
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il. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço náo realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo.

§2o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

cLÁusuLA DúcIMA qITINTA - Do FUNDAMENTo LEGAL E cAsos oMrssos

O presente contrato
posteriores, constituindo

nas 1 e suas alterações

de direito adquirido.
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O presente contrato
ter seu prazo prorrogado acordo com as

GRADUS ASSESSORIA
Rep. Sr

Testemunhas:

3111212025, podendo

da Lei no L4.l e alterações posteriores.

TORIA CONTÁBIL
Soares Neto

ADO

cPF,o>4 Tg 1 s3 S +S

L,lJ

Nome:
CPF: (

U
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CLÁUSULA OÉCTMA
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{lontt'atante: PI{'fi F'EITUI{.A MU
I l/000 l-97. Çt;111 sçtle na Itua

.iurídica cle direito pÚrblico itrtertro,
Ilal'r ia, nerste att-r represetrtadoLinclaura Sapucaia C.osfa, tro I l6 - Ccntro,

pelo., St". Luis Rtlrnqu Oliveira
Contratado: GRADUS ASSES SORIA
sob o n,' 07.602..453/0001-37, coll sede ti Ar,.

Shopping, llcl. 'I'orre Nova lorciue, sala 160 I e I

no CP[r sob o nn 006.:F**.;F:i<>i:--10lot'epresentac pelo sr.. iosé Ináci0 Soares Neto, Inscrito
()bjeto: Cotttt'ataÇriit > de eln presa para prestação de serv iço teclt icos espec i1I izados de

Asses soria c C'ottsiiitoria Clorlthbii., planeiantento, orÇalllettto e gestãrl, pal'rl tltclrcler as

lrçrc'Lrssiciadcs do I' rrndo Mr"rttic:illu i tje [rcluceç-ãi:, Fttndo Mtrnicipal cle Saúrcie., F utrcio Í\{uniciPaI

NIICIPâL, ,DE: CÀl'}trLA
CNP,J t sob:,ol ilo" i 3.89'7.1

t\Íunicipal «1,: Capela do Alto Alegre

nçiso III cla Le,i nu 14.13312Ü21 .

mil reais)

DO AL'[O Al.,trUttflr PeSSoâ

e suas trrtidades.tle Assistêttcitt Social e Prefbittrt'a

Ii'urtdatnetttação Legnl: Art . 7 4 |

Valor do Contrato: R$ 26A.000,C)0 (Duzentos e ses§enta

Data cla Assinatura: 08 cle Jtrneiro cle 2025.
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Inscrlção:
Raxão
cialt

E ndereÇo I

,q Caixô Ecorrômica Federal, no uso da atribuição que lhe coníere o Art'

7, da Lei 8.036, C. jj-d"'**i" ae 1990', cenrfica que', nesta data' a

ernpresô acima identificada enÇontra-se em situação regular perante o

;;;;rd;;- àarantia do Tenrpo de servico - FGTS

O presente Certificano não servtrá .de prova. contra- cobrança tJe

*raisoucr débitos ,ãiàr*"iãi a contribuiÇões e/ou encargos deviclos,

ã"iàiiàÀt*t das ohrigaÇões com o FGTS'

Validade: 27 I 1?12Ü24 â 25/01'12S25

cer.tifiçação Númeror 2024112702591 330706418

Ilrformação obtida em 0310f/2025 13:03:55

À utilização deste Certiiicado para os fins previstos em Lei esta

conoicioíiâda a u.,ifrcáçáo de autentici'Jade Íro site da Caixa:

www.caixa.gav.br
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i::rn lssãi:: I l/ l2l}Ü2'+ i i:i t'

cerÍidão l{eg*tiv* de l}ébitos Trihutários

(Emitida pâra os efeitos dos arts. t13 e t14 da Lei 3.956 de 11 d6 dszsínbro de 1S81 'código
]'rlbutário do Estado da Bahia)

Çertidâ* No, ?0?.4$3S8024

AUTENTICIDADEDE§TEDocUnilHNTCIPoDE§ERcCIMPRoVADANA§lNsPÊToRlAsr*zrNpÁntr
ou ür,t r HiERN ET, NO EôIDÉREÇO http: Ílwww"seÍaa.ba-gov'hr

Vêlrdacorraapíe56ntaçâcrconjuntadocartâooíigin8|deiil$cí]üâcnoCPFounoCNPJrla
Ser:retaria da Receita Federal do Ministêric da Fazenda

\r/
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í r:* ceftificarjo qr.re não con.§tam. até a presente data, pendências ds rs§ponsabiiidãds da pessoa Íisica ou iurídica acinta

identificada, relativas aos tributos adrninistrados por esta Secretarla'

Fsra certiciào engrona todos ns seus estabereçimentos quahto á inexistência de dêbitos, inclusrve os inscritos na Divida

,xiriva, cie compêrênÊra da procuradorra Gerar o" Ért*.", ressalvado o clirelt' da Fazenda PÚblica do Estado da Bahia
- 

coOrar qrraisquer débrtos que vierem a ser apuradcs posteriormente

Emiti<ia em 1211212A24. conforrne Portâriâ no 918/99, sendo válida por ô0 dias' çontados a partir da data de sua

ernissâo.
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NfiIHISTTRIü NA TAZENÜA
ffi;ierâfia Oa neseiti Federat dq Brasil
piç* uia*c-i;*-Sãi*[ r:ta Fauenda Nacionai
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crnnoÀO POSITIVA COIil EFEITOS üE NÊGATlvÂ üE pÊe§OS *ELATIVOS AOS TRIBUTOS-* ':rdotntls 
e À oÍvlpn *rrue oe urutÃo

NOMC: GRADUS A§SÉSSOR;A H CONSULTORIA CONTABIL SOCIEDADE SIMPLES

CNPJ: 07.602"453/00s1 -37

Ressal,,,ado o direito de a Fazenda Nacional cobrer e rnscrevêr qrraisquer dividas de

responsabilictade do suierto passivo aCima identificadq qrre vier*rn â ser apuradas' ô eertificado que:

l.constam dêbttas administratçlos pela SeCretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exrgibitidade suspensa nos termos.Oo ãtt.li'i da Lei:" ?.1i2' de 25'de outubro de 1966 -

Codigo rrinutáfo úacionat {CTN), ou obietc da decisâo ludicial que determina sua

desccnsideraç.ao pàri nns de certificaçâo da regutaridade Íiscal' 9u ainda não vencidos' e

2. coniitâm nos si§lemas ,Ja Prccuradoría-Geral da Í:azenrla Nacional iP§FN) dÓbrlos inscrilos

emDividaAlivadaUnião{DAU}com"exigibilidadêsuspensanostei.mosdoart,,|51doCÍN,ou
garantidos mediante bens'çu"dúeito", o,iãon1 embargos da Fazenda PÚblica enr processos de

execuçâo rrour àu-oãÊ;; ;;'ilü;1udicial que deterrnina suâ desccnsicieraçáo para fins de

certificaçáo oa regularidade frscal'

conÍorrne cisposto no$ ãrts. 205 e 20ô do cTN, este documenio tem o§ mesff-tos efeitos da certidão

negativa.

Êsta ce:rrrjào ê vâhda para o estabelecimento matriz e §uas filieis ç, no caso ce ente fede''ativo' para

todos os órgãos * tunio* pruri"os oa adminrstraçáo direta a.ele vinculados' Refere-se à situação do

sujeito passivo nu an]ú,to da Rf B e ria PÇFú e àbrange inclusive as contrrbuiçÕes sociats orevistas

nas alíneas 'a' a 'd' co pareg'arç único do art' 11 cia Leino 8'2t 2' rJe 2'1de jutho de 1991'

Aaceitaçâode$tâcertidãoestácondicionada-àverificaçãorlesuaâutentlc'idacenalnternet,nos
*nà*r*ço, " http : #rfb"gov.br> ou <httpJ/www' Bgfn'gov'be'

Certrdãc *mitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1'751 ' de 2i1012014'

Emitidaa:10:29:41dodiâ19/1212024<horaedatadeBrasilia>
Válidã a:e 1?10ô/?025.

càoigo de controle sa certiclâo: A2A0'983?'4cE0'F1EF

Qual(uer rasura ou emenda invalidará esie documento'
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CHRTID§.O NH.GATEVâ, Dffi PÉM3TO$ TF*hffiJtLHTSTAg

NOMC: GRADUS ASSESSORIA E CONSUI',TORIA CONTÀtsIL SOCIEDÀDH SIMPLES

iMATRIZ E F]T*I.AIS)
CNPJ: 0?'60?l'453/0001-37
Certidão n" : 665353L512024

^*'cg/2a24, às 10:21:40Êxpediçao: , , , u,r,,,lur1" ,_ 
il".;; ) rJias, conrados da dara

vatiaa"ce z 26la3lzazs - L80 (cento e oitenta
cie sua exPedição.

Certifica-se que GRADUS ÀSSESSORia s CON§I'IjTORIÀ CONTÀBIL SOCIEDADE

sIMPLES (MÀrRIz' E FTLIAI§), inçcriC'c(a) nc CNP'r solr o i)'

0?.602 .453/0001-3? , XÃO CONSTÂ COmo inadi mpiente no Êanc+ I'lacir:na: de

Devecic::es Tr:abalhisEas'
Certídáoemj.tidacomtraserlosarts.642-4e883-ÀdaConsolidaÇãc:
das Lei.s do Trabalho, acrê§ceneados peias Leis n's ' o 72 '440/2011" e

1.3.46 7/20L7, e no Aro oL/2A22 cia cGJT' dê 2L de janeiro de 2a22'

osdacosconstante§destaCertidãosãoderesponsabilidadedos
T'ribur:ais do Trabalho ' em relaçãr:
No casc de pessoa jurí"dica, a Ceriidão are§ta e etnpresâ

a Eocos os seus eslabefecimentos, agências ou fj'iiais'
Aace:taçãodestaCerEidãocrrndlciona-seàrrerificaÇãodesu;]
autentj'cidadenoport,ald,oTribuna}Superi.ordoTrabalhonâ
InLerneu (hrtp:/f ww'g'tst' jus'bri '

CerLiüãCI erni:ida Eraur:itamente'

TNFORMÀÇ.Io luponTàrirrE
Do Barico Nacional d.e Devedores Trab.tlhi stas consEam os dadoi":

nece§sários à ident.Í.ficação das pesscla§ naturais e jurídi"cas

inadiniplenEes perante a Justiça-do T::abalho guânto às obrigações

esEabelecidas em sentença condenat6ria LransiEada em julgado cu el1;i

acordos judiciais tr:abalhistas. inciusive n() conCernente ao3

reco].himenros prevídenciários, a honorários, a Custas, â

emolurrenEos i]u a recolhirnentos delermi:'iados em lei: ou deCOrrente$

cie execução de acor<1os firmados peranLe o Mi::ist6rio Pfrblico cj':'

Trabaiho. Comissão de ConciliaÇão prérria Ou demaís título§ que' pcr'

dispos ição :-egaI , cont- j ver f orça execut' j va '

\#


